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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 01 a 08 de julho de 2019
Veiculação: 08 de julho de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1632

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETOS

DECRETO Nº 7396/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 27, 
inciso IX, da Constituição do Estado do Paraná e a Lei Municipal nº 1980/2011,
 

DECRETA

Art. 1º Comunicar os empregados regidos pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho, abaixo relacionados, admitidos por 
prazo determinado por meio de Processo Seletivo Simplificado – PSS para a função de Médico Generalista de Pronto Atendimen-
to 20 horas, que por parte do empregador, nos termos das supracitadas leis, estão com seus contratos de trabalho prorrogados 
por mais 01 (um) ano, contando-se a partir do dia 04 de julho de 2019, exceto se manifestarem por escrito o seu não interesse 
pela prorrogação contratual:
I – Aline Besen Tomasi – Médico Generalista de Pronto Atendimento 20 horas, lotada na Secretaria de Saúde;
II – Brunela B. Scherrer de Paula – Médico Generalista de Pronto Atendimento 20 horas, lotado na Secretaria de Saúde;
III – Marcos Anderson Kosteczka – Médico Generalista de Pronto Atendimento 20 horas, lotado na Secretaria de Saúde;
IV – Nelson Morozini Junior – Médico Generalista de Pronto Atendimento 20 horas, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 01 de julho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7401/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA

Art. 1º Nomear a servidora Michelle Cristine Peres Domingues, matrícula nº 11564-9, Lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, para exercer a função de Diretora Designada junto ao CMEI Xarquinho, durante o ano de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de abril de 2019, revogando o decreto 
nº 7268/2019 e as demais disposições em contrário.

Guarapuava, em 03 de julho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal



01 a 08 de julho de 2019, Veiculação 08/07/19 Ano XIX - Nº 1632 Boletim Oficial do Município -  2

PORTARIAS
PORTARIA 473/2019

O SECRETÁRIO INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas,

R E S O L V E
 
Art. 1º Conceder à Comissão de Padronização de Mobiliário, instituída pela Portaria nº 199/2019, dilação de prazo por mais 30 
(trinta) dias, a partir de 11 de julho de 2019.

Art. 2º Findo o prazo de 30 (trinta) dias, a comissão deverá apresentar relatório final.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos legais a partir de 11 de julho de 2019.

Guarapuava, 08 de julho de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016/19

                          A Secretária Municipal de Administração do Município de Guarapuava, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e atendendo o contido no  § 3º do art.141 da Lei Complementar nº 060/2016, considerando a 
necessidade de demanda dessa profissional, CONVOCA a servidora abaixo relacionada para que se apresente ao Departamento 
de Recursos Humanos do Município até o dia 17/07/2019, para reassumir suas funções:

MATRÍCULA SERVIDOR(a) CARGO
17.117/4 AGATHA BARRETO ASSISTENTE SOCIAL

Guarapuava, 08 de julho de 2019.

DENISE ABREU TURCO
  Secretária Municipal de Administração

SECRETARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO
ERRATA

Retifica-se o Termo de Fomento n° 006/2019 firmado entre o Município de Guarapuava/Secretaria Municipal de Esportes e a 
Associação de Tenis de Mesa de Guarapuava, publicado no Boletim Oficial do Município n°1583, páginas de 08 à 11, veiculado 
no dia 25/04/2019. 

Onde se lê: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo de Fomento tem por objetivo o apoio financeiro por parte do Município a Organização da Sociedade Civil, sem 
fins lucrativos, abrangidos pela Lei 2270/2014 de 06/05/2014 pelo Decreto municipal Nº 3957/2014 de 11/08/2014, com a finali-
dade de custear as taxas dos campeonatos em inscrições, registro dos atletas, alimentação, transporte, anuiedade e compras de 
materiais esportivos para dar continuidade a prática da modalidade de Taekwondo no município de Guarapuava.

Leia-se: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo de Fomento tem por objetivo o apoio financeiro por parte do Município a Organização da Sociedade Civil, sem 
fins lucrativos, abrangidos pela Lei 2270/2014 de 06/05/2014 pelo Decreto municipal Nº 3957/2014 de 11/08/2014, com a fina-
lidade de custear as taxas dos campeonatos em inscrições, registro dos atletas, alimentação, transporte, anuiedade e compras 
de materiais esportivos para dar continuidade a prática da modalidade que acontecem no Ginásio Joaquim Prestes nos dias: 
segundas e quartas das 18:00 ás 20:30 e nos sábados das 14:00 ás 17:00.

Onde se lê:
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
Parágrafo 4º:
I.A conta bancaria informada pela ENTIDADE é: Conta Corrente 80355-3, Banco do Brasil, Agência 0299-2.

Leia-se: 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
Parágrafo 4º:
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I.A conta bancaria informada pela ENTIDADE é: Conta Corrente 80717-6, Banco do Brasil, Agência 0299-2.

Onde se lê:
Guarapuava, 09 abril de 2019.

Leia-se: 
Guarapuava, 08 abril de 2019.

E por estarem de comum acordo, firmam a presente ERRATA em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Guarapuava, 19 de Junho de 2019.
___________________________________________

MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
César Augusto Carollo Silvestri Filho

Prefeito Municipal

______________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E RECREAÇÃO

Pablo de Almeida
Secretário Municipal de Esportes

________________________________________                                                               
ASSOCIAÇÃO DE TENIS DE MESA DE GUARAPUAVA.

Marcos Brunsfeld Prigol
Presidente da Entidade

ERRATA

Retifica-se o Termo de Fomento n° 016/2019 firmado entre o Município de Guarapuava/Secretaria Municipal de Esportes e a Liga 
de Futebol de Guarapuava, publicado no Boletim Oficial do Município n°1583, páginas de 33 e 35, veiculado no dia 25/04/2019. 

Onde se lê:
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
Parágrafo 4º:
I.A conta bancária informada pela ENTIDADE é: Caixa Econômica Federal, Agência 0389, Conta Corrente 6589-8, op: 003

Leia-se: 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
Parágrafo 4º:
I.A conta bancária informada pela ENTIDADE é: Caixa Econômica Federal, Agência 0389, Conta Corrente 8181-8, op: 003

Onde se lê:
Guarapuava, 12 abril de 2019.
Leia-se: 
Guarapuava, 10 abril de 2019.

E por estarem de comum acordo, firmam a presente ERRATA em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Guarapuava, 19 de Junho de 2019.
__________________________________________________

MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
César Augusto Carollo Silvestri Filho

Prefeito Municipal

______________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E RECREAÇÃO

Pablo de Almeida
Secretário Municipal de Esportes
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________________________________________                                                               
LIGA DE FUTEBOL DE GUARAPUAVA.

Dirceu Antonio Dal Maz
Presidente da Entidade

CONSELHOS
Edital nº 015/2019

DISPOE SOBRE CHAMADA DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 139, da Lei Federal nº 8.069 (ECA), Lei Municipal nº 1644/2007, 
alterada pela lei nº 2226/2013 através de seu presidente, publica este edital:
 
I – DO CHAMAMENTO
Art 1º -  Fica revogado o Edital nº 001/2019.

Art 2º - Fica chamado o suplente de conselheiro tutelar do Município de Guarapuava: 
Salete Aparecida da Costa Fernandes – para suplência no Conselho Tutelar Polo I, para o período de 10/07/2019 até que a con-
selheira Francielly da Costa Rocha Rodovanski, reassuma suas funções, ou seja dado outras providências.

Art 3º - O suplente acima descrito, terá o prazo de 5 (cinco) dias (após a data de publicação deste), para comparecer no Depar-
tamento Pessoal da Prefeitura Municipal de Guarapuava, acompanhado de toda a documentação exigida.

Guarapuava, 08 de julho  de 2019.

Carina Silva
Presidente Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

COMDICA

ANEXO I

DOCUMENTOS 
• Carteira de Trabalho (Fotocópia páginas 1 e 2). 
• Certificado Militar (Fotocópia). 
• Título de Eleitor e o último comprovante de votação (Fotocópia autenticada). 
• Cédula de Identidade (Fotocópia autenticada). 
• C.P.F. (Fotocópia autenticada). 
• Extrato do NIS – Retirar na Caixa Econômica. 
• Certidão de Casamento / Nascimento (Fotocópia).
• Certidão de Nascimento dos Filhos até 16 anos (Fotocópia). 
• 01 Foto 3x4 – Recente.
• Comprovante de Residência com CEP (Fotocópia)
• Declaração de Imposto de Renda.

Edital nº 016/2019

DISPOE SOBRE CHAMADA DE CONSELHEIRO TUTELAR EFETIVO

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 139, da Lei Federal nº 8.069 (ECA), Lei Municipal nº 1644/2007, 
através de seu presidente, publica este edital:

I – DO CHAMAMENTO

Art. 1º - Fica chamado o suplente de conselheiro tutelar do Município de Guarapuava, para compor o Conselho Tutelar como 
membro efetivo.
Edilson Guilherme Gasparello – como membro efetivo no Conselho Tutelar Polo I, a partir do dia 10/07/2019 até 10/01/2020.

Art. 2º - O conselheiro acima descrito, terá o prazo de 5 (cinco) dias (após a data de publicação deste), para comparecer no De-
partamento Pessoal da Prefeitura Municipal de Guarapuava, acompanhado de toda a documentação exigida conforme o anexo 
I, deste edital.

Guarapuava, 08 de julho de 2019.
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____________________________
Carina Silva

Presidente Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -COMDICA

ANEXO I

DOCUMENTOS 
• Carteira de Trabalho (Fotocópia páginas 1 e 2). 
• Certificado Militar (Fotocópia). 
• Título de Eleitor e o último comprovante de votação (Fotocópia autenticada). 
• Cédula de Identidade (Fotocópia autenticada). 
• C.P.F. (Fotocópia autenticada). 
• Extrato do NIS – Retirar na Caixa Econômica. 
• Certidão de Casamento / Nascimento (Fotocópia).
• Certidão de Nascimento dos Filhos até 16 anos (Fotocópia). 
• 01 Foto 3x4 – Recente.
• Comprovante de Residência com CEP (Fotocópia)
• Declaração de Imposto de Renda.

RESOLUÇÃO Nº030/2019

SÚMULA: Aprova a renovação do registro de Programas e Projetos, cadastrados no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – COMDICA.

Considerando o Artigo 91, do Estatuto da Criança e do Adolescente; 
        
Considerando a Resolução nº003/2008 que dispõe sobre registro de entidades, programas ou projetos que tenham por objetivo 
a promoção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes  e  dá  outras providências;

Considerando a Resolução nº009/2019 que dispõe sobre renovação dos registros das organizações da sociedade civil, progra-
mas ou projetos para o período de 30 de abril de 2019 a 30 de abril de 2021 no COMDICA.

Considerando o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guarapuava/PR.

Considerando as deliberações da  Reunião ordinária, realizada no dia 04/07/2019 (Ata nº011/2019).

O Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes – COMDICA:

RESOLVE

Art. 1º - Aprovar a renovação do Registro de Programas e Projetos da Sociedade Civil - OSC, abaixo relacionados: 

Programas e Projetos
Programas e Projetos CNPJ Nº do registro
Programa “Aprendiz Legal” executado pela GERAR – Geração de Emprego, 
Rede e Apoio ao Desenvolvimento Regional.

05.653.393/0001-
56

024

Art. 2° - Emitir Atestado de Registro da Entidade constante no artigo anterior, com o prazo de vigência de 04 de julho de 2019,  
até 30 de abril de 2021.

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 04 de julho de 2019.

Regiane Cristina Lopes de Moraes
Vice- Presidente do  Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -COMDICA
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1º ADITIVO AO  TERMO DE FOMENTO 021/2018 

1º Aditivo ao Termo de Fomento Nº 021/2018, celebrado entre o Município de Guarapuava, Conselho Municipal de As-
sistência Social/Fundo Municipal de  Assistência Social, e Associação  Canaã de Proteção à criança e ao adolescente.

Pelo presente instrumento, celebram entre si, de um lado, o Município de Guarapuava, entidade jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.178.037/0001-76, com sede e Prefeitura situada na Rua Brigadeiro Rocha, n° 2777, cidade de Guara-
puava/PR, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ 14.425.321/0001-42, neste ato representado por 
seu presidente, Senhor ARI MARCOS BONA, inscrito no CPF sob o nº 651.625.799-04; e de outro lado a ASSOCIAÇÃO  CANAÃ 
DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ sob nº 76.907.443/0001-22, neste ato representado por 
seu  presidente, Senhor ANDERSON KASNOCHA, inscrito no CPF sob o nº 030.830.109-90, partes que resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo, ao Termo de Fomento N° 021/2018, mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:
O 1º aditivo ao Termo de Fomento nº021/2018 tem por objetivo alterar a CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGENCIA, a qual passará 
a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA
O presente  termo terá vigência a partir de sua assinatura até 30 de setembro de 2019, oficializado após a data da assinatura de 
ambas as partes.”

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Termo de Fomento n° 021/2018.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma.

Guarapuava, 26  de junho  de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
PREFEITO MUNICIPAL

Ari Marcos Bona
PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Anderson Kasnocha 
ASSOCIAÇÃO  CANAÃ DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE,

Cristiane Soerensen
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDAÇÃO PROTEGER
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